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Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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"Estima a receita e fixa a despesa do 
Município para o exercício de 2020 " . . . .

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o 
exercício financeiro de 2020, compreendendo: 

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos 
especiais, órgãos e entidades da administração direta e indireta. 

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos 
a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos instituídos e 
mantidos pelo Poder Público. 

Parágrafo umco. As categorias econoffilca e de programação 
conespondem, respectivamente, ao nível superior das classificações econômica (Receitas e 
Despesas Correntes e de Capital) e programática (Programas). 

CAPÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO! 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Art. 2º A Receita Orçamentária e estimada na fonna dos Anexos que 
fazem parte integrante desta Lei em R$ 282.217.850,00 (duzentos e oitenta e dois milhões 
duzentos e dezessete mil e oitocentos e cinquenta reais) e se desdobra em: 

I - R$ 258.866.300,00 (duzentos e cinquenta e oito milhões oitocentos e 
sessenta e seis mil e trezentos reais) do Orçamento Fiscal; e, 

II - R$ 23.351.550,00 (vinte e três milhões trezentos e cinquenta e um mil 
e quinhentos e cinquenta reais) do orçamento da Seguridade Social. 

Art. 3° A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a 
estimativa constante do seguinte desdobramento: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA ,, 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 
1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
RECEITAS CORRENTES 
Receita Tributária R$ 53.612.300,00 
Receita Patrimonial R$ 787.700,00 
Receita de Serviços R$ 829.100,00 
Transferências Correntes R$ 194.227.400,00 
Outras Receitas Correntes R$ 876.300,00 
FUNDEB R$ 24.464.000,00 
Subtotal R$ 225.668.800,00 

RECEITAS DE CAPITAL 
Operações de Crédito R$ 0,00 
Alienação de Bens R$ 13.000.100,00 
Transferências de Capital R$ 8.603.250,00 
Subtotal R$ 21.603.350,00 

Total da Administração Direta R$ 247.472.150,00 
2 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
SAEP - Serviço de Agua e Esgoto de Pirassununga 
RECEITAS CORRENTES 
Receita Patrimonial R$ 300.000,00 
Receita de Serviços R$ 32.120.000,00 
Transferências Conentes R$ 1.600.000,00 
Outras Receitas Correntes R$ 725.000,00 
Subtotal R$ 34.745.000,00 

Total SAEP - Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga R$ 34.745.000,00 
3 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 
RECEITAS CORRENTES 
Receita Tributária R$ 54.612.300,00 
Receita Patrimonial R$ 1.087.700,00 
Receita de Serviços R$ 32.949 .100,00 
Transferências Correntes R$ 194.827.400,00 
Outras Receitas Correntes R$ 1.601.300,00 
FUNDEB R$ 24.464.000,00 
Subtotal R$ 260.613.800,00 

Receitas de Capital 
Operações de Crédito R$ 0,00 
Alienação de bens R$ 13.000.100,00 
Transferências de Capital R$ 8.603.250,00 
Subtotal R$ 21.603.350,00 

Total da Administração Direta e Indireta / R$ 282.217.150,00 
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SEÇÃO II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art. 4 ° A despesa é fixada na forma dos Anexos que fazem parte 
integrante desta Lei em R$ 282.213.150,00 (duzentos e oitenta e dois milhões duzentos e treze 
mil e ce11to e cinquenta reais), na seguinte conformidade: 

I - R$ 258.862.300,00 (duzentos e cinquenta e oito milhões oitocentos e 
sessenta e dois mil e trezentos reais) do Orçamento Fiscal; e, 

II - R$ 23.351.550,00 (vinte e três milhões trezentos e cinquenta e um mil 
quinhentos e cinquenta reais) do Orçamento da Seguridade Social. 

Att. 5° A Despesa fixada esta assim desdobrada: 

I - POR CATEGORIA ECONÔMICA: 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 
1 -ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
DESPESAS CORRENTES R$ 231.159.200,00 
DESPESAS DE CAPITAL R$ 16.313.950,00 
RESERVA DE CONTINGENCIA R$ 1.000,00 

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA R$ 247.474.150,00 
2-ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
DESPESAS CORRENTES R$ 29.923.000,00 
DESPESAS DE CAPITAL R$ 4.816.000,00 
RESERVA DE CONTINGENCIA 

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA R$ 34.739.000,00 
3 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 
DESPESAS CORRENTES R$ 261.082.200,00 
DESPESAS DE CAPITAL R$ 21.129.950,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 1.000,00 

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E R$ 282.213.150,00 
INDIRETA 

II - POR ÓRGÃOS DE GOVERNO: 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 
1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
CAMARA MUNICIPAL R$ 4.805.392,20 
GABINETE DO PREFEITO R$ 401.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO R$ 2.177.100,00 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO R$ 2.120.000,00 
SEC MUN PLANEJAMENTO ..,V R$ 1.118.800,00 
SEC MUN DE ADMINISTRAÇÃO �/ R$ 32.972.907,80 
SEC MUN DE FINANÇAS gy R$ 5.959.300,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SEC MUN COMERCIO E IND. R$ 388.100,00 
SEC MUN DE EDUCAÇÃO R$ 70.450.800,00 
SEC MUN DE CULTURA E TURISMO R$ 2.772.000,00 
SEC MUN DE ESPORTES R$ 2.305.700,00 
SEC MUNCIP AL DE SAUDE R$ 72.363.100,00 
SEC MUN PROM SOCIAL R$ 7.077.900,00 
SEC MUN DOS DIREITOS HUMANOS R$ 2.073.000,00 
SEC MUN DE OBRAS, SERV E DEP. R$ 30.818.150,00 
CORPO DE BOMBEIROS R$ 997.000,00 
SEC MUN DO MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA R$ 1.479.000,00 
SEC MUN SEGURANÇA PUBLICA R$ 6.949.900,00 
SEC MUN DE AGRICULTURA R$ 244.000,00 
Total da Administração Direta R$ 247.473.150,00 
.184.2 -ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
03 -SAEP -Serviço de Agua e Esgoto de Pirassununga R$ 34.739.000,00 

Total da Administração Indireta R$ 34.739.000,00 
3 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
Reserva de Contingência R$ 1.000,00 

TOTAL DO MUNICIPIO R$ 282.213.150,00 

III - POR FUNÇÕES: 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 
01 - LEGISLATIVA R$ 4.805.392,20 
03 -ESSENCIAL A JUSTIÇA R$ 2.120.000,00 
04 -ADMINISTRAÇÃO R$ 35.039.500,00 
06 - SEGURANÇA PUBLICA R$ 7.946.900,00 
08 -ASSISTENCIA SOCIAL R$ 7.127.900,00 
09 -PREVIDENCIA SOCIAL R$ 2.590.200,00 
10- SAUDE R$ 72.363.100,00 
12 -EDUCAÇÃO R$ 69.129.800,00 
13 -CULTURA R$ 4.093.000,00 
14 - DIREITOS DA CIDADANIA R$ 2.023.000,00 
15 - URBANISMO R$ 29.889.050,00 
17 - SANEAMENTO R$ 23.327.100,00 
18 - GESTÃO AMBIENTAL R$ 1.479.000,00 
20 - AGRICULTURA R$ 245.000,00 
23 - COMERCIO E SERVIÇOS R$ 387.100,00 
26 - TRANSPORTE R$ 949.000,00 
27 - DESPORTO E LAZER R$ 2.305.700,00 
28 - ENCARGOS ESPECIAIS R$ 16.391.407,80 
99 -RESERVA DE CONTINGENCIA R$ 1.000,00 

TOTAL DO MUNICIPIO R$ 282.213.150,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
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Ait. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares
em reforço as dotações orçamentárias, mediante o uso dos recw-sos previstos no artigo 43 da
Lei Federal nº 4.320/1964, observados os limites: 

I - de 10% ( dez por cento) do total da despesa fixada, constante do artigo
4 º desta lei; e,

II - do valor da dotação consignada como Reserva de Contingência, para
cwnprir as determinações do artigo 5°, inciso III, alínea "b", da Lei de Responsabilidade Fiscal,
do artigo 91 do Decreto-Lei nº 200, de 1967 e do mtigo 8º da Pmtaria Intenninisterial
STN/SOF nº 163, de 2001. 

Pm·ágrafo único. A dotação consignada como Reserva de Contingência
servirá igualmente para cobrir a abe1tma de Créditos Adicionais Especiais, autorizadas em Lei. 

Art. 7° Na abertura dos créditos adicionais de que tratam os artigos 6° e
7°, bem como nas transposições, remanejamentos e transferências de que trata o mtigo 167,
inciso VI da Constituição, fica vedada a anulação parcial ou total de dotações provenientes de
emendas individuais, efetuadas na forma e condições prescritas nos §§§ 9°, 10 e 11 do artigo
166 da Constituição. 

§ 1 º Não se aplica a proibição contida no caput, em relação a parte
excedente, se as emendas individuais parlmnentares ultrapassarem o limite de 1,2% (um inteiro
e dois décimos por cento) da Receita Corrente Liquida do exercício de 2019, ou não
observarem a divisão do limite estipulado no § 9º, do artigo 166 da Constituição. 

§ 2° Até 30 dias após a publicação desta Lei, o Poder Executivo informara
ao Poder Legislativo, quando for o caso, que a Receita Corrente Liquida de 2019 e menor do
que a Receita Corrente Liquida estimada para 2020, e quais os valores totais a serem
considerados como de execução obrigatória e não obrigatória. 

§ 3° Recebido o infonue de que trata o § 2° deste aitigo, o Poder
Legislativo indicará ao Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias, corno deverão ser
consideradas as emendas para efeito do § 11 do mtigo 166 da Constituição. 

§ 4° Não recebendo a indicação prevista no § 3° deste artigo, o Poder
Executivo reduzirá as dotações deconentes das emendas individuais de maneira proporcional a
variação pai·a menos da Receita Corrente Liquida estimada para 2020 e a efetivmnente ocorrida
em 2019, salvo quando isso inviabilizar tecnicamente a realização da despesa no exercício,
hipótese em que a solução devera ser dada na forma do artigo seguinte. 

Art. 8° Os créditos orçan1entários com dotações inseridas ou aumentadas
por emendas parlan1entares individuais são de execução obrigatória no exercício até o limite de
1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da Receita Corrente Líquida efetivamente ocorrida
em 2019, observada a meação determinada 
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rtigo 166 da Constituição e salvo

quando houver impedimento de ordem técnica
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§ 1 º Na ocorrência de impedimento de ordem técnica, serão ad�t'ada.s, as.:_:.,··
medidas previstas no § 14 do artigo 166 da Constituição. 

. .. · --

§ 2º No caso de a Câmara Municipal não deliberar sobre o projeto referido 
no inciso III do § 14 do artigo 166 da Constituição, o Poder Executivo remanejará as dotações 
com impedimentos justificados para outros créditos, mediante suplementações ou 
transposições, conforme o caso, que deixarão de ser de execução obrigatória, mas tendo sempre 
a menção de que os recursos são provenientes de emendas parlamentares. 

§ 3° Se for verificado pelo Poder Executivo que o comportamento da
receita e da despesa dw-ante o exercício poderá levar ao descumprimento das metas de 
resultado fiscal, o montante de execução obrigatória das emendas parlamentares previstas no § 
11 do artigo 166 da Constituição, poderá ser reduzido na mesma proporção da limitação de 
empenhos que vier a ser imposta na forma da Lei de Responsabilidade Fiscal (artigo 8°). 

Art. 9° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, no curso da 
execução orçamentária, operações de crédito nas espécies, limites e condições estabelecidos em 
Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 

Art. 1 O As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados prin1ário e 
nominal, apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da 
Programação do Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas fixadas na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2020. 

Art.11 As Leis do Plano Plw-ianual e das Diretrizes Orçamentárias 
consideram-se modificadas por Leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de 
qualquer modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 

Art. 12 As transferências financeiras da Administração Direta para a 
Indireta, incluídas as efetuadas para a Câmara Municipal, e vice-versa, obedecerão ao 
estruturado pelos créditos orçamentários e adicionais. 

Alt. 13 Fica fazendo parte integrante desta Lei, 
Parlamentares apresentadas pelo Poder Legislativo, autorizado o Executivo 
adequações técnicas nos quadros e anexos do sistema orçamentário do projet _ 

Art. 14 Esta Lei entra em vigor em 1 º de janeiro 

Pirassununga, 9 de dezembro de 20 

as Emendas 
a proced as 
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À Lei nº 5.492, de 9 de dezembro de 2019 

Autoria: Executivo Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EMENDA Nº 03/2019 

Ementa: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício de 2020 

Ficam incluídos nos Quadros dos Demonstrativos das Despesas do Orçamento Fiscal/Seguridade 2020 o Programa e Ação abaixo 

indicados, com o respectivo valor destinado, ficando autorizado a adequá-los no sistema orçamentário do projeto, passando a fazer parte integrante da lei a 

presente emenda: 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PRINCIPAL PROGRAMA E AÇÃO VALOR 

13.00.00 - Secretaria Municipal de Promoção Social Construção Centro Comunitário na Vila São Pedro R$ 1.000,00 

� 
Fica indicada e anulada parcialmente para fazer face ao recurso financeiro do Programa e Ação ora inseridos, objeto de emenda 

parlamentar aprovada no Plano Plurianual 2018/2021 e Diretrizes Orçamentárias 2020 a seguinte dotação orçamentária: 

15.451.5003.2173 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 739) (-) R$ 1.000,00 (um mil reais) 
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À Lei nº 5.492, de 9 de dezembro de 2019 

Autoria: Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EMENDA Nº 04/2019 

Ementa: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício de 2020 

Ficam incluídos nos Quadros dos Demonstrativos das Despesas do Orçamento Fiscal/Seguridade 2020 o Programa e Ação abaixo 

indicados, com o respectivo valor destinado, ficando autorizado a adequá-los no sistema orçamentário do projeto, passando a fazer parte integrante da lei a 

presente emenda: 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PRINCIPAL PROGRAMA E AÇÃO VALOR 

,e_ 
12.00.00 - Secretaria Municipal de Saúde Construção UBS Vila Santa Fé R$ 1.000,00 

Fica indicada e anulada parcialmente para fazer face ao recurso financeiro do Programa e Ação ora inseridos, objeto de emenda 

parlamentar aprovada no Plano Plurianual 2018/2021 e Diretrizes Orçamentárias 2020 a seguinte dotação orçamentária: 

15.451.5003.2173 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 739) (-) R$ 1.000,00 (um mil reais) 
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À Lei nº 5.492, de 9 de dezembro de 2019 

Autoria: Executivo Municipal 

) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EMENDA Nº 05/2019 

Ementa: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício de 2020 

Ficam incluídos nos Quadros dos Demonstrativos das Despesas do Orçamento Fiscal/Seguridade 2020 o Programa e Ação abaixo 

indicados, com o respectivo valor destinado, ficando autorizado a adequá-los no sistema orçamentário do projeto, passando a fazer parte integrante da lei a 

presente emenda: 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PRINCIPAL PROGRAMA E AÇÃO VALOR 

'(___ 11.00.00 - Secretaria Municipal de Esportes 
Reforma e Construção do Campo de Futebol da Vila 

R$ 1.000,00 
Guilhermina 

Fica indicada e anulada parcialmente para fazer face ao recurso financeiro do Programa e Ação ora inseridos, objeto de emenda 

parlamentar aprovada no Plano Plurianual 2018/2021 e Diretrizes Orçamentárias 2020 a seguinte dotação orçamentária: 

15.451.5003.2173 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 739) (-) R$ 1.000,00 (um mil reais) 
• r-.l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RECEITA 

Administração Direta: 

Tabela 1 

mp. Sobre a Prop. Predial e Territ. Urbana 
Imp. Sobre a Transm. Inter-Vivos de Bens Imov. 
Imp. Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
mposto de Renda Retido na Fonte 

Taxa de Coleta de Lixo 
Outras Taxas 
Contribuições de Melhoria 
Dívida Ativa 
Multas e Juros de Mora 
Receita Patrimonial 
Fundo de Participações dos Municípios 
rrransf. do !PI/Exportações 
Outras Transf. Da União 
rTransf. do Imp. Circulação de Mercadorias 
rrransf. do Imp. Sobre Veículos Automotores 
rrransf. do Fundeb 
Demais Receitas 
(-) Deduções de Receitas p/Formação do Fundeb 

SUBTOTAL 

Administração Indireta - Receitas PróQrias 
SAEP - Serviços de Água e Esgoto de Piras. 

SUBTOTAL 
TOTAL DA RECEITA MUNICIPAL 

VALOR 

R$ 18.500.000,00 
R$ 3.900.000,00 

R$ 19.700.000,00 
R$ 3.195.000,00 
R$ 1.800.000,00 
R$ 4.913.600,00 

R$ 14.000,00 
R$ 3.966.700,00 
R$ 1.480.200,00 
R$ 787.700,00 

R$ 44.000.000,00 
R$ 530.000,00 

R$ 39.550.350,00 
R$ 64.000.000,00 
R$ 16.000.000,00 
R$ 31.000.000,00 
R$ 18.398.600,00 

R$ - 24.464.000,00 

R$ 247.272.150,00 

R$ 34.745.000,00 
R$ 34.745.000,00 
282.017.150,00 

...... --

Na realização das estimativas da receita foram observadas as normas 
constantes do art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme anexo específico integrante 
do presente projeto de lei ora encaminhado, tudo com base na metodologia de cálculo e 
premissas utilizadas. 

Na proposta ora apresentada, o mandamento constitucional que determina 
a aplicação de, pelo menos, 25% das receitas resultantes de impostos na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino está sendo observado, conforme demonstrativos abaixo, que 
mostram, também, as demais vinculações legais existentes em favor do ensino: 

' . 

\ · ... �:, 
; p:, 

,' .. ; 

\ 
\ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

�,,..� .• _j 

...... ..

... 

· ... �: ... : ... / 

ESPECIFICAÇÕES DAS RECEITAS 

Receitas Resultantes de Impostos (CF,ait.212) 
Imp si a Prop. Predial e Tenit. Urbana 
Imp. si a Transm. Inter-Vivos de B.Imov. 
Imp. si serv. de Qualquer Natureza 
Imp. de Renda Retido na Fonte 
Dívida Ativa de Impostos 
Quota-Paiie do Fundo Paiiicip. dos Mun. 
Quota Parte do Imposto Territorial Rural 
Quota Patie do !PI-Exportação 
Compensação Financeira LC 87196 
Quota Parte do Imp.slCirc. de Merc.e Serv 
Quota-Parte do Imp. si a Prop. de Veic.Aut. 

(-) Dedução de Receita pai-a Fo1mação do 
i:.'lJNDEB 

SUBTOTAL A SER APLICADO-ART.212 

Outras Receitas Vinculadas ao Ensino: 
[ransferencias da QSE(Salário Educação) 
Outras Transf.da União vinculadas ao Ensino 
Outras Transf.do Estado vinculadas ao Ensino 
Rendimento de Aplicação Finat1ceira das 
Contas Decendiais 
Receita Recebida do FUNDEB (retomo) 
Rendimento de Aplicação Financeira do 
PlJNDEB 

TOTAL MINIMO A SER APLICADO NO 
ENSINO 

Tabela 2 

RECEITA 
BRUTA 

R$ 18.500.000,00 
R$ 3.900.000,00 
R$ 19.700.000,00 
R$ 3.195.000,00 
R$ 3.353.400,00 

R$ 44.000.000,00 
R$ 500.000,00 
R$ 530.000,00 
R$ 290.000,00 

R$ 64.000.000,00 
R$ 16.000.000,00 
R$ 24.464.000,00 

R$ 3.990.100,00 
R$ 1.771.000,00 
R$ 3.370.000,00 

R$ 100,00 

R$ 31.000.000,00 

R$ 30.000,00 

% 

25 
25 
25 
25 
25 
25 
25 
25 
25 
25 
25 

-100

100 
100 
100 
100 

100 

100 

' . -

VALORA 
APLICAR 

4.625.000,00 
975.000,00 

4.925.000,00 
798.750,00 
838.350,00 

11.000.000,00 
125.000,00 
132.500,00 
72.500,00 

16.000.000,00 
4.000.000,00 
24.464.000,00 

19.028.103,00 

3 .990.100,00 
1.771.000,00 
3.370.000,00 

100,00 

31.000.000,00 

30.000,00 

59.189.303,00 
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Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Tabela 3 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

PLICAÇÕES CONFORME ART. 212 DA CF 

Secretaria Municipal de Educação 
nsino Fundamental 

Creches Municipais 
ducação Infantil 

Pessoal Civil e Obrigações Patronais - Merenda Escolar 

SUBTOTAL 

LICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB 
PLICAÇÃO DOS RECURSOS DA QESE (Salário 

Educação) 
PLICAÇÃO DE OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA 

IÃO- Ensino 
LICAÇÕES DE OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO 

ESTADO-Ensino 

OTAL APLICADO NO ENSINO 

LICAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIA 
(Total da Tabela 2) 

VALOR 

5.377.100,00 
13 .882.200,00 
4.021.000,00 
1.195.000,00 
3 .418.000,00 

27.893.300,00 

31.030.000,00 
3.990.100,00 

1.673 .200,00 

3.470.200,00 

68.056.800,00 

59.189.303,00 

: . .
. 

. 
• ! 

.r .. • . •  1' 

. : ,, �
--

� .. _ .· .�:_; ·..,,,/ 
. ; ' _ ... .,,· 

.... .. ..-.... ...,-

Ao preparar sua proposta, o Executivo obedeceu ao dispositivo 
constitucional constante da EC nº 53/2006, vinculado os recw-sos do FUNDEB na manutenção 
e no desenvolvimento do ensino fundamental e na educação infantil, assim como as demais 
vinculações legais existentes. 

No que respeita às ações e serviços públicos de saúde, o Município tem 
por obrigação destinar, em 2020, pelo menos 15% das receitas de impostos, conforme 
estabelecido pela Lei Complementar n.º 141/2012, regulamentada pelo Decreto nº 7.827/2012. 
Os demonstrativos abaixo comprovam o atendimento a esse mandamento legal: 
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Tabela 4 

ESPECIFICAÇÕES DAS RECEITAS RECEITA % 
BRUTA 

Receitas Resultantes de Impostos (CF,art.212) 
Imp si a Prop. Predial e Territ. Urbana 18.500.000,00 15 
Imp. si a Transm. Inter-Vivos de B.Imov. 3.900.000,00 15 
Imp. si serv. de Qualquer Natureza 19. 700.000,00 15 
Imp. de Renda Retido na Fonte 3.195.000,00 15 
Dívida Ativa de Impostos 3.353.400,00 15 
Quota-Parte do Fundo Particip. dos Mun. 44.000.000,00 15 
Quota Parte do !PI-Exportação 530.000,00 15 
Compensação Financeira LC 87196 290.000,00 15 
Quota Parte do Imp.slCirc. de Merc.e Serv 64.000.000,00 15 
Quota-Paite do Imp. si a Prop. de Veic.Aut 16.000.000,00 15 

TOTAL MINIMO A SER APLICADO NA 
SAÚDE R$ 

rroTAL VINCULADO AS 
SERV. PÚBLICOS DE SAÚDE 

AÇÕES E 

TOTAL A APLICAR 

' .

_,, . .,· 

. , .

·-. .. .-

, . ... .,

VALOR A 
APLICAR 

2.775.000,00 
585.000,00 

2.955.000,00 
479.250,00 
503.010,00 

6.600.000,00 
79.500,00 
43.500,00 

9.600.000,00 
2.400.000,00 

26.020.260,00 

28.529.200,00 

54.549.460,00 
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Tabela 5 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE 

lAPLICAÇÕES: 
Secretaria Municipal de Saúde 
Rundo Municipal de Saúde 

TOTAL APLICADO 

APLICAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIA (Total da Tabela4) 

. � ., 

. -- ... 

VALOR 

43.834 . 000,00 
28.529 .2 00,00 

72.363.200,00 

54.549 .46 0,00 

O orçamento municipal compreende a administração direta e a indireta, 
neste incluso o orçamento de investimento das empresas nas quais o Município detém a maioria 
das ações com direito a voto. O orçamento da seguridade social é representado por todas as 
ações das áreas de saúde, previdência e assistência social constantes dos orçamentos da 
administração direta e da autarquia. 

Os recursos orçamentários do Município serão aplicados segundo os 
quadros abaixo, que mostram a sua distribuição por órgãos e por função de governo: 

' 
' 
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Tabela 6 

DESPESA POR ORGÃOS 

Administracão Direta: 

Câmara Municipal 
Gabinete do Prefeito 
Secretaria Municipal de Governo 
Procuradoria Geral do Município 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Sec. Municipal de Comércio e Indústria 
Secretaria Municipal de Educação 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Secretaria Municipal de Esportes 
Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Promoção Social 
Secretaria Municipal dos Direitos Humanos 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Corpo de Bom beiras 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Secretaria Municipal de Agricultura 

SUBTOTAL da Administração Direta 

Administracão Indireta: 

SAEP - Serviço De Água e Esgoto de 
Pirassununga 

Reserva de Contingência 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 

VALOR 

4.805.392,20 
401.000,00 

2.177.100,00 
2.120.000,00 
1.118.800,00 
32.972.907,80 
5.960.300,00 
388.100,00 

70.450.800,00 
2. 772.000,00 
2.305.700,00 

72.363.100,00 
6.877.900,00 
2.073.000,00 

30.818.150,00 
997.000,00 

1.479.000,00 
6.949. 900,00 
244.000,00 

34.739.000,00 

1.000,00 

282.013.150,00 

✓ 

___ .... _ ····/
: .-·•- r �··_·.•�;:,J :-·' 

1 ' : ' \. t � .. ., 
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Tabela 07 

DESPESA POR FUNÇÕES: TOTAL 
01 -LEGISLATIVA 4.805.392,20 
03 - ESSENCIAL A JUSTIÇA 2.120.000,00 
04 -ADMINISTRAÇÃO 35.039.500,00 
06 -SEGURANÇA PUBLICA 7.946.900,00 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.927.900,00 
09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.590.200,00 
10-SAÚDE 72.363.100,00 
12 - EDUCAÇÃO 69.129.800,00 
13-CULTURA 4.093.000,00 
14 -Direitos da Cidadania 2.023.000,00 
15 -URBANISMO 29.889.050,00 
17 -SANEAMENTO 23.327.100,00 
18-GESTÃO AMBIENTAL 1.4 79 .000,00 
20 -AGRICULTURA 245.000,00 
t23 - COMERCIO E SERVIÇOS 387.100,00 
126 -TRANSPORTES 949.000,00 
127 - DESPORTO E LAZER 2.305.700,00 
128 - ENCARGOS ESPECIAIS 16.391.407,80 
99 -RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000,00 

TOTAL DO MUNICÍPIO 282.013.150,00 

Na definição das despesas a serem incluídas no orçamento, apresentadas 
de forma agregada nas duas tabelas anteriores, o primeiro critério adotado por meu governo foi 
o de cumprir as exigências contidas na legislação pertinente, em especial a Lei de
Responsabilidade Fiscal, como a limitação dos gastos com pessoal do Executivo e do
Legislativo, obedecido, neste caso, também, os lirrutes fixados pelo artigo 29-A da Constituição
Federal; destinação de recursos para o pagamento dos serviços da dívida de modo a obedecer
aos limites legais constantes de Resolução do Senado Federal; cumprimento de sentenças
judiciais e pagamento de outras despesas de caráter obrigatório. O segundo critério foi o de
destinar recursos para manutenção de todos os serviços atualmente prestados à comunidade e
realização de investimentos que possibilitem a ampliação e melhoria dos mesmos. Quanto aos
projetos, a prioridade foi a de garantir recursos para o prosseguimento daqueles já iniciados e
para a manutenção do patrimônio público municipal para, depois, destinar recursos para novos
projetos.
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PROJETOS IMPORTANTES PARA O EXERCÍCIO DE 2020 

- Continuação Construção Creche Escola Jardim Treviso
- Construção/Reformas/ Ampliação Piscinas Ginásio CEFE Presidente Mediei - Fonte 5
- Construção Campo de Futebol Vila Santa Fé - Fonte 05
- Ampliação e Refonna UBS NA Vila Esperança- Fonte 01
- Construção UBS Jardim Itália-Fonte 05
- Ampliação UBS Jardim Ferrarezi -Fonte 05
- Ampliação UBS Jardim Roma- Fonte 05
- Consttução UBS Jardim Margarida- Fonte 05
- Continuação Construção da Escola Ambiental - Fonte 01
- Infra Estrutura Urbana Pavimentação Asfáltica - RECAPE- Fonte 05
- Recape Vila Guimarães -Fonte 02
- Recape Vila Santa Fé - Fonte 05
- Recapeamento em várias ruas da cidade de Pirassununga- Fonte 05
- Recape em Ruas do Loteamento Jardim Brasília- Fonte 02

Com relação aos fundos especiais, para os efeitos do art. 2°, § 2°, inciso I, 
da Lei mecanismo conespondente, ou seja, a abertura de créditos adicionais suplementares, 
cujo pedido de autorização foi incluído neste projeto. 

O projeto contempla reservas de contingência nos montantes definidos na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, para atender passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, nos termos em que dispõe art. 5°, inciso III, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

Em complemento ao que já exposto e atendendo ao disposto no art. 5° da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, são apresentados mais cinco anexos a esta mensagem, a saber: 

Anexo I - Demonstrativo das Transferências Financeiras; 

Anexo II - Demonstt·ativo do Efeito sobre Receitas e Despesas decorrente 
de Concessão de Benefícios Tributários, Creditícios e Financeiros; 

Anexo III -Demonstrativo das Medidas de Compensação a Renúncias de 
Receitas; 

Anexo IV - Demonstrativo das Medidas de Compensação ao Aumento de 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; e, 

Anexo V - Demonstrativo do Cálculo da Receita Corrente Líquida e das 
Correspondentes Despesas com Pessoal de Competência do Poder Executivo. 

V 
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ANEXOI 

Demonstrativo das transferências financeiras 

Entidade de origem Entidade de destino Finalidade F C.aplic.

Prefeitura Municipal Câmara Municipal de Transferência 
de Pirassununga Pirassununga duodécimo - Câmara 01 110.000 

Municipal 
Subtotal 

Total 

Valor previsto 
(em R$) 

4.805.392,20 

4.805.392,20 

--

, '. 
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(ART. 165,§ 6° CONSTITUIÇÃO) 

(ART. 5°, II, 1 º PARTE - LRF) 
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Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrente de concessão de benefícios 

tributários, creditícios e financeiros. 

Beneficios Estimativa em Efeito sobre receita/despesas orçamentárias 
R$ percentual(%) sobre 

Receita Despesa 
1 - Creditícios 0,00 0,00 0,00 
2 - Financeiros 0,00 0,00 0,00 

3 - Fiscais R$ 23.000,00 ~0,0128 ~ 0,0128 
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ANEXO III 
(ART. 5°, II, e 14 da LRF)

D t f d emons ra 1vo d.d d R , d R ·t as me I as e compensaçao a enuncias e ece1 as:
Setores/Programas/Beneficiários Tributos/ Compensação 

Contribuição
Isenção para aposentados / IPTU Crescimento

pensionistas-Lei 2110/1990 e vegetativo 
2126/1990 

Isenção para portadores de IPTU Crescimento
deficiências - Lei 2524/1993 e Vegetativo 

Decreto 2673/2002 
Isenção para ex-combatentes da 2. IPTU Crescimento

Guerra Mundial -F .E.B. - Lei Vegetativo 
1466/1981 

Isenção para construções ISSQN Crescimento
residenciais de até 70 m2 - Lei Vegetativo 

Complementar 81/2007 -art. 181
Isenção da taxa de licença do Taxa de Licença Crescimento

comércio ambulante para Vegetativo 
deficientes e sexagenários

Isenção da taxa de licença para Taxa de fiscalização Crescimento
execução de obras de construção Vegetativo 
civil e similares de até 70 m2 de

casa popular - Lei 081/2007 - art.
212 - inciso III 

Isenção para Instalação de Novas IPTU Crescimento
Empresas -Lei Complementar nº Vegetativo 

124-05/06/2014 - PROMAIE 
Isenção para Instalação de Novas ISS Crescimento
Empresas - Lei Complementar nº Vegetativo 

124-05/06/2014- PROMAIE 
Isenção para Instalação de Novas TAXAS Crescimento
Empresas -Lei Complementar nº Alvará de Vegetativo 

124-05/06/2014 - PROMAIE construção, vistoria,
utilização, ce1tidão 

de conclusão de 
obra, licença de
funcionamento 

Lei Complementar 93/201 O Taxas Crescimento
Minha Casa Minha Vida emolumentos, Vegetativo 

licenciamento e
habite-se 

Lei Complementar 93/2010 ITBI Crescimento
Minha Casa Minha Vida / Vegetativo 

Lei Complementar 93/201 O / ISSQN 
,/

Crescimento
Minha Casa Minha Vida 

/) 
Vegetativo 

Lei Complementar 93/201 O IP;;;t/ Crescimento

lfl 

Valor R$ 1,00

R$ 5.000,00

R$ 2.000,00

R$ 2.000,00

R$ 12.000,00

R$ 2.000,00

R$ 2.000,00

R$ 100.000,00

R$ 500.000,00

R$ 100.000,00

R$ 20.000,00

R$ 20.000,00

R$ 20.000,00

R$ 20.000,00

\ 

' 
.. , 

. . .t 
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Minha Casa Minha Vida Vegetativo 

Entidade Beneficente - Utilidade IPTU Crescimento R$ 10.000,00 
Publica Vegetativo 

Asilo de Velhice - Entidades Taxa de Crescimento R$ 1.000,00 
Declaração de Utilidade Publica Sepultamento Vegetativo 

Entidade de Utilidade Publica Taxa de Coleta de Crescimento R$ 10.000,00 
Lixo Hospitalar Vegetativo 



.......... 
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ANEXOIV 
(Arts. 5°, II, 2° parte, e 17 da LRF) 

Demonstrativo das medidas de compensação ao aumento de despesas 

obrigatórias de caráter continuado. 

Discriminação DOCC novas Medida de Valor Estimado (R$ 1,00) 
Compensação 

Aumento Permanente da Receita R$ 0,00 
(-) Transferências ao FUNDEB R$ - 24.464.000,00 

Saldo final do Aumento Permanente de 
Receita 0,00 

Redução Permanente da Despesa R$ 0,00 
Margem Bruta R$ 0,00 

Saldo utilizado de Margem Bruta R$ 0,00 
Impacto de Novas DOCCAS R$ 0,00 

Novas DOCCS geradas por PPPs R$ 0,00 
Margem Líquida de Expansão de DOCC R$ 0,00 

�· .' \. 
, '. 
. . 

.,. 
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Demonstrativo da Receita Corrente ·Líquida e das Despesas com Pessoal 

ESPECIFICAÇAO VALOR ESTIMADO 
PARA 2018 

Administração Direta e Indireta 

Total das Receitas Correntes do Município 262.138.900,00 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 262.138.900,00 
DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL 133 .543 .407,80 

Administração Direta e Indireta 

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL 133.543.407,80 

PERCENTUAL DO TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL 
EM RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 50,94% 



Rubr Classificação 

1.0 O O 00 O O 000 

1.0.0 O 00 O 0.000 

1.1.0.0.00 O O 001) 

1.1.1.0.00 O O 000 

1.1.1.2.00.0 n ooo 

1.1.1.3 00 O O 000 

1.1.1.3 03 O O 000 

1.1.1.3.03.1.0 ººº

1.1.1.3 03.1.1.000 

3 1.1 .1.3 03 1.1.001 

1.1.1.3 03.4.0 000 

1.1.1.3.03.4.1.000 

4 1.1.1.3 03.4.1.001 

1.1.1.8 00 O O 000 

1.1.1.8.01 0.0.000 

1.1.1.8 01.1.0 000 

1.1.1.8.01 .1. 1 .000 

1.1.1.8 01.1.1.001 

2 1.1.1.8 01.1.1.002 

322 1.1.1.8 01.1.1.003 

320 1.1.1.8.01 .1.1.006 

321 1.1.1.8.01 .1.1.007 

1.1.1 8 01.1.2.000 

183 1.1.1.8.01 .1.2.001 

184 1.1.1.8.01.1.2.1102 

OFR00041 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Res.pectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Fonte Especificação 

RECEITAS CORRENTES 

Receitas Corren!e-s 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 

IMPOSTOS 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 

IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 

lmpvsto 5r,bre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Prlncópal 

01 ,.,tido nas font1-s - trabalho 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS 
RENDIMENTOS 

Imposto sobre a Renda - RetirJ0 na Fonlt:, - Out,o.s Rendi1·oentos - Principal 

01 ,.,Fdo nas fonl.-s - outros r&ndimenlos 

IMPOSTOS ESPECIFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICIPIOS 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO PARA ESTADOS, DF E MUNICÍPiOS 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

lm�•OSI0 sobre a Proprierlade Predial e Territnrial Urbana - Principal 

01 impu<to s/prop. pr.,di�I urbana 

01 imp0sto slprop. terrilnrial urbana 

01 Atualizaç.ão da Ta,a U·,o Domidliar Principal 

01 Atualiz,;ção Monetária lmpo•to Ter,ilorial Principal 

01 Atualização Monelaria Imposto Prbclial Princópal 

lmpo•to sobre a Prvp6Pdade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 

01 mul!as{jrs imp s/prop,predial 

01 multRs/jts imp siprop. territorial 

Legislação 

06í12/2019 10.42.06 Versão 24!0�12019 - 10:45 
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MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Fonte Especificação 

lmpl)<I<> sobre a Propri«da,je Pro;,t1ial e Territorial Urbana -Divida Ativa 

01 rec. div ativa imp prerlial-prin.-:iral 

01 rec div ê:iliva imp teHilt,rial-principal 

lmposlc, sobre a Propriedad"' Predial e Te1rilonal Urbana - Divida Ativa -
Multas e Juros 

01 multa/jrs div ativa imp predial 

01 multa/jrs mora div ativa irnp t"rritorial 

Imposto ,,,l,re a Proprõedad" Pr1,dial e Terriloriat UrbAna - Divida Ativa -
Juros com Destinaç.ão Diferenciada por Legislação Pertin;ent;; 

Imposto sobre a Prop1ierl�<I;, Predial e Terrilorial U1bana - Divida Ativa -
Atu�lizaç.ão Monetária 

01 c,-,rr.,ção mc,nd;1ria da div ativa imp predial 

01 correção munt:1taria da div ativa imp territõrial 

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO i,INTER VIVOSi, DE BENS IMÓVEIS E 
DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS 

Imposto sobre Transmissão ·1nh:::r Vivos" de Bt:-ns lmóvtiis e de Direitos 
Reais sobre Imóveis -Principal 

01 irnp sltr.intt=r vivos-bens imvv.e dir.rea 

lmpnsto sobre Transmissão ·11,1.,, Vivos' de Bens Imóveis e de Direito_� 
Reais sobre Imóveis -Divida Ativa 

01 rec div ativa itbi-principal 

01 rec div ativa itbi -�.r,r mond 

01 Atu.ilizaçào Monetaria ITBI Principal 

01 Multas e Juros ITBI Princip;3! 

lrnp,1,tc., S"bre Transn,issJo "Inter Vivos" de Bens lrn6veis e de Direilns 
Re�is sot>re Imóveis -Divida Ativa -Multas e Juros 

01 mult.jur mora da div.afiva do itbi 

lm�"Sl•J 5obre Transmissão "lnlt:lr Vivus" de Bens (1116veis e de Direilns 
Reais sobre Imóveis - Divida Ativa - Atualização Monel�ria 

01 correção mon;,faria da div ativa do ilbi 

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇ.Ã.O, CIRCULAÇÃ.O DE MERC1\DORIAS E 
SERVIÇOS 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇé)S DE QUALQUER NATUREZA 

Leg,slaç.ão 

Imposto sobre s
_:7

e Qualquer Natureza - Principal 
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Rubr Classificação 

6 1.1.1.8.02.3.1.001 

7 1.1.1.8.02.3.1.002 

1.1.1.8.02.3.2.000 

185 1.1.1.8.02.3.2.001 

1.1.1.8.02.3 3 01)0 

218 1.1.1.8 02.3.3.001 

1.1.1.8 02.3.4.000 

192 1.1.1 8 02.3.4.002 

1.1.1.8 02.3.8 000 

329 1.1.1.8.02.3 8 001 

1.1.1.8 02.3 9 000 

239 1.1.1.802.3 9001 

1.1.2.0.00.0.0.000 

330 1.1.2.1.01 .1.2.000 

1.1.2.2.00 íl 0.000 

1.1.2.2.01 .o O 000 

1.1.2.2.01 .1.0.000 

1.1.2.2.01 .1.1.000 

22 1.1.2.2.01 .1.1.001 

23 1.1.2.2.01 .1.1.002 

24 1.1.2.2.01 .1.1.003 

25 1.1.2.2.01 .1.1.004 

26 1.1.2.2.01 .1.1.005 

419 1.1.2.2.01 .1.1.006 

1.1.2.2.01 .1.2.000 

OFR00041 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Fonte Especificação 

01 imp,Jslc, s '-servir-os de qvdlqLu�r nalureza 

01 ISS I Simplr-s Nacional 

ln,pü::i.lo sobr1:; Sit::rvi,�os de Qu;tlquer Natureza - Multas e Juros 

01 multe juros de mora do imp.slserv.qualq 

lmpo•to sobre Serviços de Qual4uer Natureza - Divida Ativa 

01 rec div ativa lssqn - principal 

lmposlo sobre Serviços de Oualqc,e,r Natureza - Divida Ativa • Mullas e 
Juros 

01 multas e juros de '"º'ª da divida ativa do lsS<jn 

Imposto sobre Serviços de Qualqutlr NRtureza - Dívida Ativa - Juros com 
Deslinação Diferenciada por Legislação Pertinente 

01 AtualizaçJ•) Mon--tá1ia ISS 

lmr,osio sobre Serviços de Oual,tuer Natureza - Divida Ativa - Atuali2.a�o 
Mon�lária 

01 wrre�.;õo mon,,taria da div ativa do is�qn 

TAX!\S 

01 Multls e Jur..is Ta•a de LicPnciamenlo - Principal 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Ta,as pela Presta�o de Sen,iç,,s - Principal 

01 ta,a de combati, a sinistros 

01 lô>a coida de lixo domiciliar 

01 ta, a de li,o h"�pilalar 

01 ta ,a de limpe;:a de terre,,o 

01 taxa p .:.onr.-14;;,; de carleirinha-bibliüléc.a muni,)ipal 

01 TAXA DE CEMITERIO 

Tax.i Pela Prestdçllo de Servi( de Mllltas 

Legislação 

06i12i2019 10.42 06 Versão 24/09/L019 - 10:45 
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Rubr Classificação 

363 1.1.2.2.01 .1.2.001 

326 1.1.2.2.01 .1.3 000 

327 1.1.2.2.01 .1.4 001 

325 1.1.2.2.01.1 8000 

328 1.1.2.2.01 .1.9.000 

'.:133 1.1.2.2.02.1.1.002 

1.1.2a on o o ooo 

1.1.2.8.01 .0.0.000 

1.1.2.8 01.1.0.000 

1.1.2.8.01 .1.1.0M 

8 1.1.2.8.01 .1.1.001 

9 1.1.2.a 01.1.1.on2 

10 1.1.2.8.01 .1.1.003 

11 1.1.2.8.01 .1.1.004 

12 1.1.21101.1.1.005 

13 1.1.2.8 01.1.1.006 

14 1.1.2.8.01 .1.1.007 

15 1.1.2 8 01.1.1.008 

16 1.1.2.8.01 .1.1.009 

17 1.1.2.8.01.1.1.010 

18 1.1.2.8 01.1.1.011 

19 1.1.2.8 01.1.1.012 

20 1.1.2 8 01.1.1.013 

1.1.2.8 01.1.2.000 

182 1.1.2.8 01.1.2.001 

OFROOú41 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadro Demonstrativo da Receita p·oT Fontes e Respectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Fonte Especificação 

01 Taxa5 Pela Preslaç.,o de Serviç.ns Multas 

01 Divida Ativa Tua de Sinôstro Prineôl'al 

01 Divida Ativa Mult,,, e Ju•0s Ta,,. de Sônôslro 

01 Atualiz,,ção M"ndária Taxa Sin1$tro Prôncipal 

01 Divida Ativa Atualizaç;;o Mone,tJria TaYa de Sinbtro 

01 Atuali7ação Mnn.,tária Outros Tribulo& Piin,..õral 

TAXA.S - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS 

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

TAXA DE FISCALIZ/IÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÃRIA 

Ta•a de Fiscalizaç;;o de Vigii.ãncia Sanitária - P, incipal 

01 ta,a de fi•...aliza..ao de vigiiancia sanit 

01 tx lic p/func.➔slab.euni .irid.e presl s,,r 

01 ta,a de publôcidade con1ercial 

01 ta, a de ap,.,en ao e deposito 

01 laxa de func. de eslab. em horarôo r,spec 

01 td,a de liern...a para ex-cuu,o de obraE 

01 ta, a de utilizacao de area de dnminio pu 

01 lô>t1 de alinham�nlo e nivelamr.nlo 

01 tx. de apr.,ensao. de,po ôlo ou libera.,ao 

01 la•a de plantas 

01 l'lxas de vi toria 

01 taxas de localiz.acao 

01 :a,as de lotcamMIO 

Ta,a de Fi�calizaçJo de VigilAnda SanôlMia - Multas e Jurus 

01 mull.jur.mora t� d,;, fi,,ç e 
J

i�� sanitaria 

·7/

Legislação 

ú6i12/2019 10.42.06 Ve,rs.io 2410�•2019 - 10:45 4/ 21 



Rubr Classificação 

187 1.1.2.8.01 .1.2.002 

188 1.1.Vl 01.1.2.003 

336 1.1.2.8 01.1 .2.004 

337 1.1.2.8 01.1.2.ons 

1.1.2.8.01 .1.3 000 

219 1.1.2.8.01 .1.3.001 

221 1.1.2 8 01.1.3.002 

222 1.1.2.8.01 .1.3.003 

223 1.1.2.8 01.1.3.004 

224 1.1.2.8.01.1.3.005 

225 1.1.2.8.01 .1.3.006 

226 1.1.2.8 01.1 3007 

227 1.1.2.R 01.1.3.008 

228 1.1.2.8.01 .1.3 009 

229 1.1.2.8.01.1 .3.010 

230 1.1.2.8.01.1.::1011 

231 1.1.2 8 01.1.3.012 

232 1.1.2.8.01 .1.3.013 

1.1.2.8.01.1.4.000 

193 1.1.2 81)1.1.4.001 

195 1.1.2 a 01.1.4.on2 

196 1.1.2.8 01.1.4.003 

197 1.1.2 8 01.1.4.004 

198 1.1.2.8.01 .1.4.005 

199 1.1.2 8 01.1.4.006 

OFR00041 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respediva Legislação 

Exercício de 2020 

Fonte Específicação 

01 multas e jrs mora de ou Iras cuntribuôçõ"'S 

01 multa juros ,w,ra oulros li ibutr,s 

01 Atualizayâo Moni::lária C&rn;tério Principal 

o 1 Multas e Juros Cemõlerio - Princõpal 

Ta,a de Fiscalização de Vigil8ncia Sanilária - Divida Ativa 

01 rec div.ativa da tx de fisc e viyilancia 

01 rec div ativa oulros trihutos-prino1)al 

01 rec div ativa out tribut-cor mondaria 

01 rec div ali.,,•a-c..,.miterio 

01 rec div at tx pi�,.,,c pc,der polida 

01 rec div ai outras tx poder policia 

01 rec div ativa trib outras tx p/pr,; t de 

01 rec divida ativa lx limpeza publôca 

01 rec div ativa tx limpe=a de terr"no 

01 rec div at lx p/ex.,,c poder polõçia corre munet 

01 div ativa tx de �miterio c.orr�c.. rnt1net 

01 rec div ativa laxas mobiliarias 

01 rsc div aliva tx mobiliarias oorr m1,netaria 

TaYa de Fii,calizaçJo de Vigilância Sanilárla - Divida Ativa - Multas e Juros 

01 mLJlt.jur m('lra da div �tiva f'l( r...,c.e vig sanitaria 

01 mullas e juros de mora da div ativa 

01 mul1a jrs mora div ativa-oulrvs lribulo5 

01 div at mullasfiu,os lx lic p .,,eruç.ão de obras 

01 div ativa mullaslj,iros tx utillz de ar-=a dom publiw 

01 div at trib multasljurus tx apr"";
.:,

,tu liber 

//// 
/ _,,,,, 

Legislação 
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Rubr Classificação 

200 1.1.2.8 01.1.4007 

201 1.1.2.8.01 .1 .4.008 

202 1.1.2.8 01.1.4 .009 

203 1.1.2.8.01.1.4.01 O 

204 1.1.2.8.01 .1.4.011 

332 1.1.2.8 01.1.4.012 

1.1.2.8 01.1.9.000 

241 1.1.2.8 01.1.9.001 

242 1.1.2.8 01.1.9.002 

213 1.1.2 8 01.1.9.003 

244 1.1.2 8 01.1.9.004 

245 1.1.2.8.01 .1.9.005 

246 1.1.2.8.01 .1.9 006 

247 1.1.2.8 01.1.9.007 

,.--... 248 1.1.2.8.01 .1.9.008 

249 1.1.2.8 01.1.9.0i'l9 

250 1.1.2.8.01.1 9010 

1.1.3.0 oo no ooo 

1.1.3.0 00.1.1.000 

1.1.3.8 oo o n ooo 

27 1. 1.3 .8.04.1.1.001 

1.1.31'9000000 

1.1 3 8 ª9.1.0.000 

17 1.1.3.8 99.1.1.000 

358 1.1.3 8 99.1.2.000 

OFR00041 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Fonte Especificação 

01 div ali mullas/juros tx de vistc,rias 

01 div at multa /juros tx de lc,team,;n\as 

01 div at multas/juros tx de cen,il�1i1,s 

01 div at multas/juros tx li,c, dnmiciliar 

01 div at tx limpe::a de terreno 

01 Divida Ativa Multa� e Juros da Ta,a de Li<-enciamenlo 

Taxa de FisealizaçJo de Vigilãn,,ia Sanitária - Divida Ativa - AlualiB,;ão 
Monelária 

01 ca11eção mon�ta,ia da div �tiva eo11tr mlllhorias 

01 div at atual mnnet vigila11cia sanitaria 

01 div at at mune! tx lic e e•.,cuÇ;)o de obras 

01 div ali11a atuz n1nnet tx util area domínio publico 

01 div ai atualz monel tx apreens. Dep ou libera<;ão 

01 dlv at atualz monet tx võ�torias 

01 div at monet tx de lut.,amenlo< 

01 div ai atualz mnnet tx de c<>mõterios 

01 div ai atualz monet tx 1;,,, d,,n,ir,ili;ir 

01 div at atualz n,c,net tx limpe::a de tem,no 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

ContribuiÇ<'io de Melhriria - P, incipal 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - ESPECÍFICA DE ESTADOS, DF, 
MUNICÍPIOS 

01 contr melh. p/pavim&nl;,�ao e obras compl 

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 

04 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES OE MELHORIA - PRINCIPAL 

01 Multas e Juros Pavim .. nta.,Jo Prinf pa),/ 
/}/ 

Legislação 

ríY 
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MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Qaadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Rubr Classificação Fonte Especificaçãc! Legislação 

186 1.13 8 99.1.2.001 01 multas e juros de mora das conltib. de melhoria 

359 1.13899.1.3.000 01 Divida Ativa Pavimenlaçci0 

220 1.1.3.8 99.1.3 001 01 rec div ativa contr melh,1ria�prin(.ipal 

3ôl 1.1.3 8 99.1.4.000 01 Divida Ativa de Multas e Ju, os - Pavirnenla,;.ão 

194 1.1.3 8 99.1.4.001 01 mull.jur mnra da div.ativa das C,1,nlr.de m;alhnria 

362 1.1.3.8.99.1.8 000 01 Alualizaçcio MonetAria Pavim.,nta,;;o 

360 1.138<!9.1.9.000 01 Divida Ativa Atualiza,,;;o M0netária - Pavime,ntação 

1.3 o O 00.0.0.000 RECEITA PATRIMONIAL 

1.3.1.0 ºº O 0,000 EXPLORAÇÃ.O DO PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO 

1.3.1.0.01 .o O 000 ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS DE 
OCUPAÇÃO 

1.3.1.0.01 .1.0.000 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 

1.3.1.0.01 .1.1.000 Alugu.=-is e Arrendan11,ntos - Prin,,ipal 

28 1.3.1.0.01 .1.1.001 01 feio mun habitacao-scf\lidores 

29 1.3.1.0.01 .1.1.002 01 aluguel - ponlo chie 

30 1.3.1.0.01 .1.1.003 01 alugvel-búx-cac.hoeira de emas 

31 1.3.1.0 01.1.1.004 01 aluguel c,,nrAswo espaço inc 

32 1.3.1.0.01 .1.1.005 01 aluguel r stavrante cachoeira de ema; 

350 1.3.1.0.01 .1.1.006 01 Aluguel Chale Cachacira de Em�s 

355 1.3.1.0.01.1.1 007 01 Divida Ativa Chale Cacho.,ira de Emas 

206 1.3.1.0.01.1.2 001 01 multas e juros de múra de aluguel 

343 1.3.1.0 01.1.2002 01 Multas e Juros Aluguel Box Cac,ho.,,ra de Emas 

351 1.3.1.0.01.1.2.003 01 Multas e Juros do ChAle Ca,ohr,.,ira d� Emas 

352 1.3.1.0.01 .1.2.004 01 Atuall,dÇdO Moro.,taria Aluguel Chale Cac.hoeira de Emas 

3S3 1.3.1.0 01 .1.2.005 01 Multas e Juros Divida Ativa Aluguel Chale Cac.ho.,i,a de Emas 

354 1.3.1.0.01.1.2 006 01 Atualização Monetaria Divid,a �,{iuguel Cnale Cacho.,ira de Emas 

/41,/ 
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Rubr Classificação 

344 1.3.1.0.01 .1.3 002 

345 1.3.1.0.01.1.4.002 

346 1.3.1.0.01 .1.R 002 

347 1.3.1.0 01.1.9002 

1.3.2.0 00.0.0.000 

1.3.2.1 00 O O 000 

1.3.2.1.00.1.0.000 

1.3.2.1.00.1.1.001) 

1.3.2.1.00.1.1.001 

33 1.3.2.1.00.1.1.001 

34 1.3.2.1.00.1.1.002 

35 1.3.2.1.00.1.1.003 

36 1.3.2.1.00.1.1.004 

37 1.3.2.1.00.1.1.005 

38 1.3.2.1.00.1.1.006 

39 1.3.2.1.00.1.1.007 

40 1.3.2.1.00.1.1.008 

41 1.3.2.1.00.1.1.009 

42 1.3.2.1.00.1.1.010 

43 1.3.2.1.00.1.1.011 

44 1.3.2.1.00.1.1.012 

45 1.3.2.1.00.1.1.013 

46 1.3.2.1.00.1.1.014 

47 1.3.2.1.00.1.1.015 

48 1.3.2.1.00.1.1.016 

OFR00041 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Fonte Especificação 

01 Divida Ativa Aluguel Bo..: Cachoeõ,a de Emas 

01 Divida Ativa Multas e Juros Aluguel BoX Cachos,ôra de Emas 

01 Atualizar_.Jo Mon-=,I�, ia Aluguel Box Car;ho .... :ra de Emas 

01 Divida Ativa Atual;za,;ão Monelaria Aluguel Box Cacho,;;ra de Emas 

VALORES MOBILIÁRIOS 

JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

Rernuneraç,"\,) de Dept,sôlos Bancá, ;c,s - Principal 

04 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 

02 rem clep bane rec fund.-b 

05 rem.dep.banc rec.vin� pAb-fi>u 

05 rem dep bane pacs prog agente comunil�ri 

OS rem.dep.banc p<og saude da família 

05 rem dep bane prog nac hividst 

02 rem dep bane media alta comple,idade 

05 rem dep ban caps-alen pi e, s-crõca 

02 rem dep bane CJ)ntroie de gl;cemia 

05 rem ,jep bane prog 8$Sis rarmi>cia b,b;ca 

OS rem dep bane ir,c.,,ntivo p/impl. Ações 

05 rem dep bane a._N,s vigil pr.,v 

05 rem dep inc impl.prog qualif c.aps 

05 rem dep melhor arP.sso 

02 programa do e c,,rta 

05 rem dep reforma ampl ubs jd yf.o,iro 

1,/ 
,,; 

Legislação 
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Rubr Classificação 

49 1.3.2.1.00.1.1.017 

50 1.3.2.1.00.1.1.018 

51 1.3.2.1.00.1.1.019 

52 1.3.2.1.00.1.1.020 

53 1.3.2.1.00.1.1.021 

54 1.3.2.1.00.1.1.022 

55 1.3.2.1.00.1.1.023 

56 1.3.2.1.00.1.1.024 

57 1.3.2.1.00.1.1.025 

58 1.3.2.1.00.1.1.026 

59 1.3.2.1.00.1.1.027 

60 1.3.2.1.00.1.1.028 

64 1.3.2.1.00.1.1.032 

73 1.3.2.1.00.1.1.041 

,,.--_ 80 1.3.2.1.00.1.1.047 

82 1.3.2.1.00.1.1.049 

83 1.3.2.1.00.1.1.050 

84 1.3.2.1.00 1.1.051 

85 1.3.2.1.00.1.1.052 

86 1.3.2.1.00.1.1.053 

87 1.3.2.1.00.1.1.054 

83 1.3.2.1 00.1.1.055 

89 1.3.2.1.00 1.1.056 

94 1.3.2.1.00.1.1.061 

96 1.3.2.1 00.1.1.063 

OFR00041 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadro Demonstrativo da Receita por Fentes e Respectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Fonte Especificação Legislação 

05 rem dep bane cadastro nac usua,;o sus 

05 rem dep upa 

05 rem dep alen,;�o ba .... ;ca pl11J eStddual 

02 rem dep bane cirurg;as el;,i;vas 

05 seN at.,nd movei urgencias samu 

05 rem dep bane aq mal ubs zimbaldi 

01 rem dep ban rer. prop ;,r.s;no fundaménlal 

05 rem d"p ban rec vlne sal educ qse 

05 rem dep bane ree, vinc pnal;; 

02 rem d<:p aux transportes de alunos 

05 rem dep bane - pr,ae 

02 rem dep bane - fundr,sp 

01 rem dep bane fundo de saucle 

05 rem clep c.reas 

01 r.,m clep rec vinc tr;,nsilo 

02 rem dep bane iluminacao publi1'.'.8 varios p 

05 rem d�p �'<plurocao í':"vurSQS n,in�rais 

01 rem dep alienacao de bens imov.,is 

02 rem dep cr.,,dito royaltie; p,:lrobras 

05 rem d"'p captaç.a,J agua bruta rib roque pe>úp 

05 rem d-,p fundo bp<e.,;a1 

05 ,.,m dep bane c/patl" royalt;es c,,mp financ 

01 rem dep bane multas P'"" legisl lrans 

06 rem dep bane lei compl.,m.,nt;,r 151i2015 

01 
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Rubr Classificação 

97 1.3.2.1.00.1.1.064 

98 1.3.2.1.00.1.1.065 

100 1.3.2.1.00.1.1.067 

102 1.3.2.1.00.1.1.069 

104 1.3.2.1.00.1.1.071 

365 1.3.2.1.00.1.1.072 

408 1.3.2.1.00.1.1.0?ô 

1.3.3.0.00 O O 000 

1 ;\ 3.9.00.0.0.000 

367 1.3.3.9 99.1.1.001 

1.6.0 0.00.0 0.000 

1.6.0.0 00 O O 000 

1.6.1.0.00 O O 000 

1.6.1.0 01.0 0.000 

1.6.1.0 01.1 .0.000 

1.6.1.0.01 .1.1.000 

2 1.6.1.0.01 .1.1.001 

108 1.6.1.0 01.1.1.001 

3 1.6.1.0.01 .1.1.002 

109 1.6.1.0.01 .1.1.002 

4 1.6.1.0.01 .1.1.003 

110 1.6.1.0.01 .1.1.003 

5 1.6.1.0 01.1.1.004 

111 1.6.1.0 01.1.1.004 

112 1.6.1.0 01.1.1.005 

OFR00041 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Fonte Especificação 

01 rem d'3p - itr 

01 rem dep-recursos proprins 

01 rem dep - ipva 

01 rem dep fdo assist..,ncia ao esporta 

01 rem dap b;,qne Ido mune iduso 

02 Rem Dep Bane Aquis,ç;;o MalArial Perman.,nle UBS Jrd Kamel 

02 Rem D-,p Bane Piso Soe Prolc�o Bá�ic.a 

DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO, 
PERMISSÃO. AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA 

DEMAIS DELEG.A.ÇÔES DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

01 ConcessJo para Transporte Coletivo do Munic,pio 

RECEITA DE SERVlc:,OS 

Rec-=ila de Serviçns 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 

Sef\tiÇú& Administralivos e Comerciais Gerais - Principal 

04 SERVIÇOS ADM. E COMERCIAIS GERAIS - PRINCIPAL 

01 servicos de fornecimento de lislagens 

04 SERVIÇOS ADM. E COMERCIAIS GERAIS - PRINCIPAL 

01 serv;cos de futocopias eíou e.opias helio 

04 SERVIÇOS ADM. E COMERCI..I\IS GERAIS - PRINCIPAL 

O 1 s,,gunda vias de guias 

04 SERVIÇOS ADM. E COMERCIAIS GERAIS - PRINCIPAL 

01 d"sdol,ro 

01 

Legislação 

06i12/2019 10.42.06 Verr.Jo 24!0!:!IL019 - 10:45 
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Rubr Classificação 

113 1.6.1.0.01 .1.1.006 

114 1.6.1.0.01.1.1.007 

115 1.6.1.0.01 .1.1.008 

116 1.6.1.0.01.1.1.009 

117 1.6.1.0.01 .1.1.01 O 

118 1.6.1.0 01.1.1.011 

334 1.6.1.0.01.1.1.012 

412 1.6.1.0.01 .1.1.013 

11 1.6.1.0 01.1.2.000 

12 1.6.1.0.01 .1.3 000 

13 1.6.1.0.01 .1 .4.000 

14 1.6.1.0.01 .1.9.000 

15 1.6.1.0.02.1.1.000 

1.6.2.0.00 o.o 000 

1.6.2.0 02.0.0 000 

1.6.2.0.02.1.0 000 

105 1.6.2.0.02.1.1.001 

106 1.6.2.0 02.1.1.002 

107 1.6.2.0.02.1.1.003 

338 1.6.2.0 02.1.2.000 

339 1.6.2.0.02.1 3 000 

340 1.6.2.0.02.1.4.000 

341 1.6.2.0 02.1.8.000 

342 1.6.2.0.02.1.9.000 

1.6 9.0.00 O O 000 

OFR00041 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadm Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Fo11te Especifica�ão 

01 unificac.a•) 

01 em;Slklo documentos - certidoe,s 

01 sut,sliluição de vt'iculo� - l�•i - lei 448612013 

01 vistr,ria veicular - la•i - lei 4486/2013 

01 mensalidade-<.tJnservah)rio mu,i;iC(ll 

01 ç,.;dalinho 

01 Autorização Ponto Ta,.; 

01 Transf.;r(,ncia de Permissão P<ermilidr,s na Lei 4486/2013 

01 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - MULTAS 

01 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS DIVIDA ATIVA 

01 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - MULTA 

01 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS COMERCIAIS GERAIS - CORREÇ.Ã.O 
MONETARIA 

01 INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS 

SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO 
TRANSPORTE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

01 re:: ... -ila terminal rodoviario 

01 serv embarque terin rodoviario 

01 serv guc1rda volurne-tern1 rodoviario 

01 Mulias e Juros Aluguel Terminal Roduviario 

01 Divirla Ativa Aluuuel Terminal Rodoviario 

01 Divida Ativa Muitos e Juros Aluguel Terminal Rodoviario 

01 Atualização Mon.,1aria Aluguel Terminal Rodoviario 

01 Divida Ativa AtualizoçJo Mondària Aluguel Terminal Rodoviario 

OUTROS SERVIÇOS/ ✓ 
. /#} 

/. J 
/ .,r/#' 

Legislação 
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Rubr Classificação 

1.6.9.0.99.0 O 000 

1.6.9 O 99.1.0.000 

1.6 o O 99.1.1.000 

119 1.6.9.0.99.1.1.001 

120 1.6 9 0.99.1.1.002 

121 1.6.9.0.99.1.1.003 

1.7.0 O 00.0.0 000 

1.7.1.0.00 O.O 000 

1.7.1.8.00.0.0.000 

1.7.1.8.01.0 O 000 

122 1.7.1.8.01 .2.1.001 

123 1.7.1.8.01 .3.1.001 

124 1.7.1.8 01.4.1.001 

125 1.7.1.8.01 .5.1.001 

,,-..._ 
1.7.1.8 02 O O 000 

126 1.7.1 802.2.1.001 

127 1.7.1.8 02.3.1.001 

128 1. 7 .1.8.02.6.1.001 

1.7.1.8.03.0.0.000 

1.7.1.8 03.1.0.000 

1.7.18031.1.000 

129 1.7.1.8.03.1.1.001 

130 1.7.1.8 03.1.1.01)2 

131 1.7.1.8.03.1.1.003 

132 1.7.1.8 03.1.1.004 

OFR0ú041 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadro Demonstrativo da Re.ceita por Fontes e Respectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Fonte Especificação 

OUTROS SERVIÇOS 

OUTROS SERVIÇOS 

Outros Serviços - Prinôpal 

01 locac�o de maquinas e viaturas 

01 outros servict,s 

01 confec de artt,fat,)s de clment,-, 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, 
MUNICÍPIOS 

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 

01 cola-parle fundo de participa.;ao dos mun 

01 c"la parte 1% dez,,,ml.,ro em,mrlA cvrnplem 5512007 

01 cota p�rte 1 julho emen.Ja wmplem,,ntar 84i2014 

01 cota-parte do Impostos/a prop t,irriturial rural 

TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

05 cota-parte da compeM.finan.re ursos minerais 

05 e/parte royalties<.omp fin prod petrol"'o-lei 17990 

05 cc,ta-parte do fundo espPcial do peh,l-o 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS - BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS-ATENÇÃO BÁSICA 

Transferência de R"'•·urso; do Sist .. n,a ún;cc, de Saúde i, SUS /, Repasses

Fundo a Fundo - Principal 

05 in,.el'\t prvg nsé\G dsl/aids 

05 prog ag,,nte coniunit da saut.le, 

05 provrama saud'l da familia 

// .. #

Legislação 

06í12/2019 10.42.06 

r
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Rubr Classificação 

134 1.7.1.11031.1.006 

135 1.7.1.8 03.1. 1.007 

136 1.7 .1.8 03.1.1.008 

137 1.7.1.8 o:i.1.1.009 

138 1.7.1.8.03.1.1.010 

139 1.7.1.8 03.1.1.011 

140 1.7.1.8 03.1.1.012 

141 1.7.1 8 03.1.1.013 

369 1.7.1.8.03.1.1.014 

420 1.7.1.8 03.1.1.015 

421 1.7.1.8 03.1.1.016 

422 1.7.1.8 03.1.1.017 

423 1.7.1.8.03.1.1.018 

424 1.7.1 803.1.1.019 

425 1.7.1.8 03.1.1.020 

426 1.7.1.8 03.1.1.021 

433 1.7.1.8 03.1.1.022 

434 1.7.1803.1.1.023 

1.7.1.8.04.0.0.000 

1.7.1.8.04.1 O 000 

1.7.1804.1.1.000 

143 1.7.1.8.04.1.1.002 

144 1.7.1.8.04.1.1.003 

145 1.7.1.8 04.1.1.004 

147 1.7.1.8 04.1.1.006 

OFRono41 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Fonte Especificação 

05 c,aps lnc cust at p i, os-crir.a 

05 fns-pab vigilancia 

05 prog assislene,ia farm.,, ,.utica 

05 at.,ndimenlo ambulatnrial e sadt siaisus apae 

05 fnslminist saude media alta Cf\n,ple, poa santa casa 

05 r,rc,gr ama melhor ar<>sso qualid pmaq 

05 ci,urgi,as eletivas 

05 serv alend muvel urg;,ncias san1u 

05 CUSTEIO DE AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICO$ DE SAUDE 

05 Programa Saúde na E·· ola - PSE 

05 Incremento PAB 1 

05 Incremento MAC li 

05 lncrem.,nto MAC Ili 

05 lnc,.,mento PAB li 

05 lnr,r.,menlo PAB Cu<teio Saúu" - NPl<on Mar4uiselli 

05 ln.,r.,menfo Temporário Lim Fin Assis[ Med Alta Complc,oid,.óe 

05 Di-lribuiçJo de Medicamentos 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS - BLOCO INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS DESTINADOS À ATENÇÃ.O BÁSICA 

Transfdências de R;,cur�,.,s do Fundo Nacional de AssislGncia s,,,_i:al 1, 
FNAS - Principal 

05 pmp rmasigd - bulsa familia 

05 pmp frnaspbfi - paif 

05 lgd 

05 bpc es, nla 

/ 

Legisla�o 
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Rubr Classificação 

149 1.7 .1.8.04.1.1.008 

364 1.7.1.8 04.1.1.009 

368 1.7.1.8 04.1.1.010 

435 1.7.1.8.04.1.1.011 

437 1.7.1.8 04.1.1.012 

438 1.7.1.8.04.1.1.013 

1.7.1.8 os.o.o 000 

1.7.1 a os.1.0 noo

1.7.1.8 051.1.000 

150 1.7.1.8 ns.1.1.001 

151 1.7.1.8 05.2.1.001 

152 1.7.1.8.05.3.1.001 

153 1.7.1.8.05.4.1.001 

1.7.1.8 05.9.0 000 

1.7.1.8 05 9.1.000 

427 1.7.1.8 05 9.1.001 

1.7.1.8 (16 0.0 000 

1.7.1.8 06.1.0.000 

1.7 .1.8 06.1.1.000 

154 1.7.1 806.1.1.001 

1.7.1.8 09 O O 000 

1.7.1.8 99.1.0 000 

1.7.1.8.99.1.1.000 

156 1.7.1.8 99.1.1.002 

1.7 .2.0.00 fl O 000 

OFR00041 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Fonte Especificação 

05 Programa Criança Feliz 

05 PISO A COMPL PAC I CRÇ/ADOUJV 

05 FNAS - FMAS SCFV 

05 Estrufufa,yão R�de Serv Si"'-lema Unk,o Assistência Sv, ... ial 

05 Cusl<-io para Serviço de A�ôlhimento lnslitucional - Casa de São Vi, e:nle 

05 Cust�;,, para Serviço de Ac<,lhim.,nlo Institucional - Asilo No..sa s.,nhora de 
Fátima 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

Transfer�nVas do Sctlário-Educ.aç-ào - Principal 

05 transr�rt,ni,,ias do sa:ario-eduf.,.dc.a,J 

05 transr dir..tas do fnde rererttnles ao pdde 

05 transf. fnde-pnae 

05 transf diietas do fnde, referenles ao pnale 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

Outras Tran r.,,Gncias Dir,:tas do Fundo N,i,;,ional do Des&nvoi11irn.,ntr, da 
Educ.aç.ão i, FNDE - Principal 

05 Programa do Governo Federal - FNDE FPM Apoio 

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 

87196 

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 

87/96 

Tran�r.,r�nôa Finanv,,ira do ICMS;, Desonttra�o i, L.C. Nº 87/96 -
Principal 

01 tran!=. financ,:..i,a do icms-deS<,nt:rot,C-:rl.c 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

Oulras Transferências da Ur,i1lo - Principal 

05 programa minha casa minha vida 

,,,,,... 
TRANSFERÊNCIAS DOS l;.ST·ABf'S E DO DISTRITO FEDERAL E DE 
SUAS ENTIDADES / ,/

) / 
{_,,- ·,?"· 

Legislação 

4-06/12/2019 10.42.06 r,- Vers.Oo 24109'2019 - 10:45 
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Rubr Classificação 

1.7.2.R 0/J O O 000 

1.7 .2.8 01.0 O 000 

157 1.7.2.8 01.1.1.001 

158 1.7.2.ll 01.2.1.001 

159 1.7.2.8 01.3.1.001 

160 1.7.2 801.4.1.001 

1.7.2110300000 

1.7.2 8 03.1.0 000 

1.7.2 8 03.1.1.000 

161 1.7.2.8.03.1.1.001 

432 1.7.2.ll "3.1.1.002 

1.7.2.8.10.0.0.000 

1.7.2.8.10.0 0.000 

167 1.7.2.8.10.2.1 001 

,,...... 168 1.7.2.8.10.2.1.002 

1.7.2.8.10 9.0.000 

1.7.2.8.10.9.1.000 

10 1.7.2.8.10.9.1.001 

169 1.7.2.8.10.9.1.001 

170 1.7.2.8.10.9.1.002 

171 1.7.2.8.10 9.1 003 

172 1.7 .2.8.10.9.1.004 

174 1.7.2.8.10.9.1.006 

175 1. 7.2.8.10.9.1.007 

176 1. 7.2.8.10.9.1.008 

OFR00041 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Fonte Especificação 

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF, 
MUNICÍPIOS 

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS 

01 c.,,ta-p<l•1e do l.:ms 

01 cnia-parte do ipva 

01 C,Jla-parte do ipi 6obre e•porld<.ao 

01 coia-part" da contr.interv.no domínio pu/CIOE 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE 
SAÚDE - REPASSE FUNDO A FUNDO 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE 
SAÚDE - REPASSE FUNDO A FUNDO 

Transre,ênci'I de RP u s do Estado P"'ª Proyramas de Saúde l Repasse 
Fundo a Fundo - Principal 

02 al.,nção basicil pab-estarJual 

02 Dernanda Parlam11ntRr - Sec1.,.Ia,ia Estado da Saúc.le 

TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO 
FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 

Tran�rer�ncia de Convênir,s dos Eslados e do DistnltJ Federal e de Sues 
Enlidades 

02 au,ilio transport"s de alunos 

02 cnnv me,enda esroiar-fundesp 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS 

Outras Transferências de Convbnio dos Estados - Prin�ipal 

02 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS
PRINCIPAL 

02 con,, mun agricultura 

02 CN\V fortai�cendo a familia 

02 apae-ppd 

02 serva, vlhlm inst cruadoiQsc lei 12.010/09 

02 prog scf11 pe$soaS ir>l1elec acôma 30 anos 

02 pi�o soe s p prule,ç.;,) basi..a ,/ 

Legislação 

06i12/2019 10.42.06 Versão 24i0º1L019 - 10:45 

\ ·.�·., . 
i . .  ! 

i 

j .· / 

.

r'

:·· .• .... / 
• .-,. I • �:.":., ,,• 

t': \\.·\ .... .,•

15/ 21 



Rubr CJassilicação 

177 1.7.2.8.10.9.1.009 

180 1.7.2.8 10.9.1.012 

370 1.7.2.8.10.9.1.014 

428 1.7.2.8.10.9.1.015 

1.7.4.o ao.o.o ooo 

1.7.4.0.00.1.0 000 

1.7.4.0 00.1.1.000 

163 1.7.4.0.00.1.1.001 

164 1.7.4.0 00.1.1.002 

162 1.7.5 8.01 .1.1.001 

1.7.7.0.00.0.0.000 

165 1.7.7.0 00.1.1.001 

1õ6 1.7.7.0 00.1.1.002 

1.9.0 o no 0.0.000 

1.9.0.0 00.0.0.000 

1.9.1.0 (10 0.0.000 

1.9.1.0.01 .o.o 000 

209 1.9.1.0.01 .1.1.001 

210 1.9.1.0.01 .1.1.002 

211 1.9.1.0 01.1.1.003 

t.9.2.o on o.o ooo 

1.9.2.2.00.0.0 ººº

213 1.9.2.2.99.1.1.001 

1 9.9.0.00.0 O 000 

1 9 9 0.00.0 0.000 

OFR00041 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Fonte Especificação 

02 pôso soe s p proleç ão esp"cõal 

02 ex e;t med sticio educa\,ional 

02 s�rviço de At:olhimt:::nlo lnslituciunal pata l,Jo�-::-

02 Com,ênio Agrõ�ultura 

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 

Traosferêr>cias de ln�tõtuôções Privadas - Principal 

01 fdo mun d,,.,õtus crianca e adolescente 

01 doação fundo municipal do ido o 

02 transf. de re urs s do fundeb 

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 

01 fundo socõal de solidariedade 

01 fdo mun d,,�;I0s crianca e adolescente 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

Outras RecPõtas Corr.,nles 

MULTAS ADMINISTRATIVAS. CONTRATUAIS E JUDICIAIS 

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECIFICA 

01 multa< prevõstas na legôslacao de transõto 

01 multas previstas na I-,gõ�iaç,Jo 1,.,nsito (munic) 

02 multas por auto de infraca,) 

INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTO$ 

RESTITUIÇÕES 

01 outras resliluiCllf's 

DEMAIS RECEITAS CORRENTES 

Legislação 

06i12i2019 10.42.06 Versào 24/09/2019 -10:45 
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Rubr Classificação 

1.9.9.0.99.0.0.000 

1.9.9.0.99 (l O 000 

8 1.99009.1.1001 

251 1.9.9.0 99.1.1.001 

252 1.9 9.0 99.1.1.002 

253 1.9.9.0.99.1.1.003 

254 1.9.9 O "9.1.1.004 

255 1.9.9.0.99.1.1.005 

256 1.9 9 O ª9. 1 .1.006 

257 1.Q 9 O 99.1.1.007 

258 1.9.9.0.99.1.1.008 

259 1.9 9.0.99.1.1.009 

260 1.9 9 O 99.1.1.010 

261 1.9.9.0.99.1.1.011 

_...--..262 1.9.9 O 99.1.1.012 

263 1.9 9.0.99.1.1.013 

2G4 1.9.9 O 99.1.1.014 

265 1.9.9.0.99.1.1.015 

26'3 1.9 9 0.99.1.1.016 

267 1.9 9.0 99.1.1.017 

2C8 1.9.9.0.99.1.1.018 

6 1.9.9.0.99.1.2.000 

207 1.Q 9.0 99.1.2.001 

208 1.9.9.0.99.1.2.002 

212 1.9 9 O "8.1.2.003 

OFR00041 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Fonte Especificação 

OUTRAS RECEITAS 

04 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL 

O 1 outras reu•ilas 

01 ofici�is de jusliça 

01 eventns do mur'liCiJ"liO 

01 re"58•<-imenlo 

01 fu.,do a,s·•Ienr,,a ao õspol'1e 

01 rer: ... ;ta h11norari0s advocalicios 

01 rer,..itas a classificar 

01 eventuais 

01 rec<>ilas de concurso 

01 r.;c,,;tas evt:nlo prornocao sn ial 

O 1 uso dep do t<>atro municiral 

01 devei serv afast plano de saude 

01 uso depend .:;entro de c.onven,;õés 

01 fund,J municipal de cultura 

01 uso dep palaco edu...,ç.;o audilnrio alfa e hall. 

01 area azul 

01 pr.,ço publirottarifa 5.,..,ret,,ria cultura 

04 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - MULTAS E JUROS 

01 OL1tras multas e juros de mora 

01 multas dengue 

01 outras multas 
/ 

Legislação 

06/12/2019 10.42.06 Versão 24109/2019- 10:45 
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I 

.• ,,.t' 

17/ 21 



Rubr Classíficação 

348 1.9.9.0.99.1.2 004 

7 1.9.9.0 99.1.3.000 

233 1.9.9.0 99.1.3 001 

234 1.9 9.0 99.1.3.002 

235 1.99099.13003 

205 1.9.9.0.99.1.4.001 

2.0.0.0 00 O 0.000 

2.2.0 O 00.0.0.000 

2.2.1.0 00.0 O 001} 

2.2.1.3.00 n o ooo 

2.2.1.3.00.1.0 000 

2.2.1.3 00.1.1.000 

273 2.2.1.3.00.1.1.001 

2.2.2.0 oo n 0.000 

,..---,.. 2.2.2.0.00.1.0.000 

2.2.2.0.00.1.1.000 

274 2.2.2.0.00.1.1.001 

2.4.0.0 00 0.0.000 

2.4.1.0.00 O O 000 

2.4.1.8 00.0 O 000 

2.4.1.8.10 n 0.000 

282 2.4.1.8.10.1.1.002 

284 2.4.1.8.10.1.1.004 

286 2.4.1.8.10.1.1.006 

287 2.4.1.8.10.1.1.007 

OFR00041 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Fonte Específicação 

01 Atuali:za� Mon�tária Outras Re �ila< 

04 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS-DÍVIDA ATIVA 

01 rec div ai n trib out rec-p, incipal 

01 rec. div at n trib-outr rec-u,r monelaria 

01 rec. div at não tribul>lria mullas e juros 

01 out multas.jrs n1ora da div ativa 

RECEITAS DE CAPITAL 

ALIENAÇÃO DE BENS 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 

Ali,,naçâo de Bens Móv.,is e Semovenl<>S -Principal 

01 ali8narao de bens moveis 

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

Alienação de Bens lmúveis - Prineópal 

01 alienacao de bens imoveis 

05 

05 

05 

05 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 

Co,,&lr UPA - Uni,farte de Alenrtimento 

Ampliação UBS Jardim Roma 

Con.str UBS Jard;m Margê,;da 

Eqt,-, USF Dep Bal,;ia R,.,�si / 

/,// 
,17!' 

Legislação 

06i12/2019 10.42.06 ersâo 24/ 9•2019 -10:4 
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Rubr Classifica�ão 

288 2.4.1.8.10.1.1.008 

289 2.4.1.8.10.1.1 .009 

290 2.4.1.8.10.1.1.010 

291 2.4.1 8.10.1.1.011 

292 2.4.1.8.10.1.1.012 

293 2.4.1.8.10.1.1.013 

294 2.4.1.8.10.1.1.014 

372 2.4.1.8.10.1.1.016 

377 2.4.1.8.10.1.1.017 

378 2.4.1.8.10.1.1.018 

379 2.4.1.8.10.1.1.019 

380 2.4.1.8.10.1.1.020 

381 2.4.1.8.10.1.1.021 

382 2.4.1.8.10.1.1.022 

----
390 2.4.1.8.10.1.1.029 

391 2.4.1.8.10.1.1.030 

393 2.4.1.8.10.1.1.032 

2.4.1.8.10.9.0.000 

2.4.1.8.10.9.1.000 

303 2.4.1.8.1 O 9.1.006 

é\&3 2.4.1.8.10 9.1.015 

3G8 2.4.1.8.10.9.1.019 

406 2.4.1.8.10.9.1.020 

430 2.4.1.8.10.9.1.021 

431 2.4.1.8.10.9.1.022 

OFR00041 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Fonte Especificação 

05 Eqto USF Dep Ce!s,J Rvs"Omano 

05 Eqro USF Dep N1-lson Marqu,.�o>lli 

05 Co,,str UBS Jardim Ft::rr<:2rt:-zi 

05 EquipM'lr;n10s Depurarlo Sr Paulo Te-;,e;,a 

05 Amplia.,_;;,:, UBS Jardim Mnrumbi 

05 Eqto UBS CONV Fundo Nac;,,nal de Saúde 

05 Equipam.,ntns Deputado Sr Paulo Te;,,.;,a 

05 Equ;pamen!()S Perrnanent ... s USF Jollo Balbi - DEP Paulo Te;y,.;ra 

05 Aqui�;çlio Ambulán ... ia Tipo A 

05 Aqui ;,,.ão de Apar.,,lho de Ultrassonografia 

02 Aqub;ção de Aparelho de Endoscopia ST ANDAT 

02 Aquisiçao de Refrigerarlor de Vaôna 

02 Aquis;ç..;o de Apar.,lho Colpocópio 

02 Aquisiçllo de Mah,riais de E) pe(fü,ntes para a Secre:aria da Saúde 

05 UBS Jardim lt,ilia 

05 Aquisiçã,, Ambulên.-:õ,i Ili 

05 Aqui,i,;ão de Equipamentos para o CEM 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO 

Outr.,s Tn,nsferGncias de Conv.;n,os da União - Principal 

05 1 .. rra Estrutura UrlJana - RECAPE 

05 Consln.1çi'io de Campo de Futebol na Vila Santa Fé 

05 Rerape Vila Santa Fé 

05 ConstruçilolReforrnas/AmpliaçJo Piscinas Ginásio Pr-,si,,lent" MerJici 

05 Aquis;,;io Maquinas e Equipamentr,s das Estradas Rl1rais 

05 OUTRAS TRANSFERÊNCl�tE CONVÊNIOS DA UNIÃO - PRINCIPAL 

Legislação 

06;12120·19 10.42.06 
0:;f 1Y 

Versão 24109•2U19 - 10:45 

'< 

·'

.. � ... _ ... : -1 • 
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Rubr Classificação 

436 2.4.1.8.10.9.1.023 

2.4.1.8.99 O O 000 

2.4.1.8 09 1.0.000 

2.4.1.8. 99.1.1.000 

373 2.4.1.8.99.1.1.001 

375 2.4.1899.1.1.003 

2.4.2.0.00 0.0.000 

2.4.2 8 ºº 0.0.000 

2.4.2.8 99.0.0.000 

2.4.2.8 99.1 0.000 

280 2.4.2 8 99.1.0.006 

404 2.4.2.8 99.1.0.013 

429 2.4.2.8 99.1.0 014 

2.9 O O 00.0.0.000 

2.9.9.0 oo no ooo

2.9 9.0.00.1.0 000 

2.9 9 O 00.1.1.000 

312 2.9 9 O 00 1.1.001 

90 0.0.D.00.0.0.000 

91.0 O O 00 0.0.000 

91.7.0000 0 0 000 

91.7.1.0.00 O O llOO 

91.7.1.8 oo n n ooo

91.7.1.8 01.0.0.000 

91.7.1 801.2.0.000 

OFR00041 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Fonte Especificação 

05 Ex Estrutura Quadra Jd R<-den!r.r Cobertura Metaiica e Grama Sint;'..tica 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

Outras Transferências da União - Principal 

05 AmbulAncia 1 -Deputado Bal"'ª Rossi 

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E OE 
SUAS ENTIDADES 

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E OE SUAS 
ENTIDA.DES 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 

02 Cr.;che Esi.via Jardim Trevi,o 

02 Recape Vila Guimar�"S 

02 Recape em Ruas do Lr,teamerilo Jardim Brasília 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL 

DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL 

Demais Receitas de Capital - Principal 

06 Lei Compl,.,m<,ntar 151i2015 

DEDUÇÃO DA RECEITA 

® DEDUÇÃO DE RECEITA CORRENTE 

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

DEDUÇÕES DE RECEITA-TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

Legislação 

DEDUÇÕES DE RECEITA - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECIFICA 
E/M 

DEDUÇÕES DE RECEITA-PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 

DEDUÇÕES [)E RECEITA- Ç✓rA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇAO DOS Mv· tCiPIOS-COTA MENSAL 

. 7.-
.,/� 

06/12/2019 10.42.06 //7' Vers.ao 24/0'>12019-10:45 
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Rubr Classificação 

313 91.7.1.8.01 .2.1.001 

91.7.1.8 01 5 O 000 

314 91.7.1.8.01.5.1.001 

91.7.1.8.06.0.0.000 

91.7.1 806.1.0.000 

315 91.7 .1.8 06.1.1.001 

91.7.2.0 00.0.0.000 

91.7.2.8 00 O O 000 

91.7.2.8.01.0.0 000 

91.7.2.8.01.1.0 000 

316 91.7.2.R 01.1.1.001 

91.7.2.8 01.2.0.000 

317 91.7.2.8.01 .2.1.001 

91.7.2.8 01.3.0.000 

-�
318 91.7.2.8 01.3.1.001 

OFR00041 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Resp·ectiva Legislação 

Exercício de 2020 

Fonte Especificação 

01 deduc"e:s de reet:ilas para o funo'leb - fµm 

DEDUÇÕES DE RECEITA - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

01 deUur�s de rt-•-,k"ita9 para o fund�b - itr 

DEDUÇÕES DE RECEITA - TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS -
DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87196 

DEDUÇÕES DE RECEITA - TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS -
DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87í96 

01 deduco0s de rec�itas para o fundeb - l.c 

DEDUÇÕES DE RECEITA-TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 

DEDUÇÕES DE RECEITA -TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS -
ESPECIFICA E/M 

DEDUÇÕES DE RECEITA-PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS 
ESTADOS 

DEDUÇÕES DE RECEITA - COTA-PARTE DO ICMS 

01 d.,du, o.,s de re .,;ias para o fundeb - icm 

DEDUÇÕES DE RECEITA - COTA-PARTE DO IPVA 

01 dedurocs de rt:r~ilas para o fundeb -ipv 

DEDUÇÕES DE RECEITA- COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 

01 deducoes de rece:ilas pio fundeb - ipi ex 

RESUMO 

TOTAL DAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS: 

TOTAL DOS REPASSES RECEBIDOS: 

TOTAL GERAL: 

Legislação 

282.217.150,00 

º
·
ºº 

282.217.150,00 

06/12/2019 10.42.06 // ZPtJ V<,rsã<J 24/09•2019 -10:45 
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Ànexo 2 

MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Orçamento da Receita 

Exercício de 2020 

Q.1fili� fQnlil. Rlm.c Especificação 

1.0.0.0.00.0.0.000 

1.1.0.0.00.0.0.000 
1.1.1.0.00.0.0.000 
1.1.1.2.00.0.0.000 
1.1.1.3.00.0.0.000 
1.1.1.3.03.0.0.000 
1.1.1.3.03.1.0.000 
1.1.1.3.03.1.1.000 
1.1.1.3.03.1.1.001 
1.1.1.3.03.4.0.000 
1.1.1.3.03.4.1.000 
1.1.1.3.03.4.1.001 
1.1.1.8.00.0.0.000 
1.1.1.8.01.0.0.000 

� 1.1.1.8.01.1.0.000
'- 1.1.1.8.01 .1.1.000 

1.1.1.8.01 .1.1.001 
1.1.1.8.01 .1.1.002 
1.1.1.8.01.1.1.003 
1.1.1.8.01 .1.1.006 
1.1.1.8.01 .1.1.007 
1.1.1.8.01 .1.2.000 
1.1.1.8.01 .1.2.001 
1.1.1.8.01 .1.2.002 
1.1.1.8.01 .1.3.000 
1.1.1.8.01 .1.3.001 

OFR00045 

01 3 

01 4 

01 
01 2 
01 322 
01 320 
01 321 

01 183 
01 184 

01 214 

RECEITAS CORRENTES 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 

IMPOSTOS 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 
IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 

retido nas fontes - trabalho 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS 

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 

retido nas fontes - outros rendimentos 

IMPOSTOS ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF, MUNICÍPIOS 
IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO PARA ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 

imposto s/prop. predial urbana 

imposto s/prop. territorial urbana 

Atualização da Taxa Lixo Domiciliar Principal 

Atualização Monetária Imposto Territorial Principal 

Atualização Monetaria Imposto Predial Principal 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 

multas/jrs imp s/prop,predial 

multas/jrs imp s/prop. territorial 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Divida Ativa 
rec div ª'.;t�P predial-principal 

,,;{a, 
.1, 

06/12/2019 10.45.05 /

( 

llfill1 

8.100,00 
3.195.000,00 
3.195.000,00 
2.625.000,00 
2.625.000,00 
2.625.000,00 

570.000,00 
570.000,00 
570.000,00 

45.453.600,00 
24.460.600,00 
20.545.300,00 
18.500.100,00 
15.000.000,00 

3.500.000,00 
100,00 
100,00 
100,00 

45.000,00 
30.000,00 
15.000,00 

1.400.000,00 
1.000.000,00 

Desdobram, 

48.656.700,00 

Versão 18/01/2019 - 17:02 

Fontes Categ, Econ_ 

250 168.500,00 

53.584.300,00 

1/20 
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